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LEI N° 7843, DE 14 DE 

SETEMBRO DE 1998. 

"Cria o Conselho Municipal 

de Turismo e dá outras provi-

dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E EU SANCI-

ONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica criado o Conse-

lho Municipal de Turismo, com a 

finalidade de orientar, promover e 

emitir sugestões para o desenvol-

vimento do turismo no Município. 

• Art. 2° - O Conselho Municipal 

de Turismo compor-se-á de repre-

sentantes de órgãos públicos e da 

comunidade com vínculo e inte-

resses no desenvolvimento turís-

tico do Município, assim constituí-

do: 

- Presidente - Secretário Mu nici- 

pal de Turismo; 

- Representante da Secretaria Mu-

nicipal de Desenvolvimento Eco-

nômico; 

- Representante da Câmara de Ve-

readores; 

- Representante da Secretaria Mu-

nicipal de Comunicação; 

- Representante da Secretaria Mu-

nicipal do Meio Ambiente; 

- Representante da Secretaria de 

Turismo de Goiás - SICTUR-GO.; 

- Representante do Sindicato de 

Hotéis, Bares, Restaurantes e Si-

milares; 

- Representante da Associação 

Brasileira da Indústria de Hotéis; 

- Representante da Associação 

Brasileira de Agências de Viagens; 

- Representante da Associação 

Brasileira dos Jornalistas de Turis-

mo; 

- Representante do Serviço de 

Apoio à Micro e Pequena Empre-

sa de Goiás-SEBRAE; 

- Representante do Serviço Naci-

onal de Aprendizagem Comercial 

- SENAC; 

- Representante do Serviço Naci-

onal de Aprendizagem Industrial - 

SENAI; 

- Representante da Câmara de 

Dirigentes Lojistas; 

- Representante da Associação 

Comercial e Industrial de Goiás; 

- Representante do Branco do Bra-

sil; 

- Representante da Caixa Econô-

mica Federal; 

- Representante da Associação 

Brasileira de Locadoras de Auto-

móveis; 

- Representante da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB; 

- Representante do Sindicato dos 

Guias de Turismo de Goiás; 

- Representante da Universidade 

Federal de Goiás - UFG; 

- Representante da Universidade 

Católica de Goiás - UCG; 

- Representante da Escola Técni-

ca Federal. 

Art. 3° - Os membros do Con- 
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selho Municipal de Turismo não 

serão remunerados, sendo suas 

atividades consideradas de rele-

vante interesse público. 

Art. 4° - O mandato dos mem-

bros do Conselho Municipal de Tu-

rismo será de 02 (dois) anos. 

Art. 5° - O Poder Executivo 

aprovará o regimento interno do 

Conselho, no prazo de 60 (ses-

senta) dias. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antonio Aires da Silva 

Manuel Alves 

Olier Alves Vieira 

César Luis Garcia 

Luiz Felipe Gabriel Gomes 

Carlos Maranhão Gomes de Sá 

Humberto Pereira Rocha 

José Guilherme Schwan 

Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 

Hideo Watanabe 

Sandoval Moreira 

Paulo de Souza Neto 

LEI1M7844,DE 15 

DE SETEMBRO DE 1998. 

"Desafeta área de sua primiti-

va destinação e dá outras providên-

cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA APROVA E.EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica desafetada de sua 

destinação primitiva passando à 

categoria de bem dominial do Mu-

nicípio, a área pública municipal 

5.3.13, destinada a Bosque, loca-

lizada no Setor Faiçalville, conso-

ante processo n° 1.190.307-0/97. 

Art. 2° - Fica o Poder Executi- 

vo autorizado a alienar, sob a for-

ma de permuta, com Hotel Village 

Por do Sol Ltda., estabelecido à Al. 

Ricardo Paranhos, n° 1.468, Se-

tor Marista, nesta Capital, os lotes 

08 a 18 resultantes do 

remanejamento da APM 5.3.13, 

com área de .5.922,23m2, pelos 

lotes de 01 a 07, da quadra 166 e 

1, 2, 3, 5, da quadra 169, com área 

total de 5.922,32m2  consoante pa-

recer n° 104/98, constante do pro-

cesso retro mencionado. 

Parágrafo Único Os lotes 01 

a 07, da quadra 166 e 1, 2, 3, 5, 

da quadra 169, com área total de 

5.922,32m2  passam a constituir 

uma Área Pública Municipal, des-

tinada a Bosque. 

Art. 3° - Ficam igualmente 

aprovados a planta, memoriais 

descritivos e os remanejamentos 

dos lotes na forma abaixo: 

I dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 

Área Pública Municipal da quadra 

132, situados à Av. Rio Verde, Se-

tor Faiçalville, que passam a cons-

tituir os lotes 1 a 18 e Área Públi- 
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Prefeito de Goiânia. 

NION ALBERNAZ 
Secretário do Governo Municipal 
SERMO DE MENEZES FILHO 
Editor do Diário Oficial 
JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Tiragem 250 exemplares 
Endereço PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Praça Dr. Pedro Luclovieo Teixeira n' 105 
Centro - Fone: 224-5666 (Ramal 144) 

Fax: (062) 224-5511. 
Antedimento: das 08:00 às 18:00 horas 

 

A - Atas balanças, editais, avisos, tomadas de preços, concorrências 

públicas, extratos contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/ remessas 	 

b.2 - Assinatura semestral e/ remessas 	40.00 

b.3 - Avulso 	  0,50 

b.4 - Publicação 	  1,50 



Lote 05 	ÁREA 	480,00m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

12,00m 

Fundo dividindo com APM 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com o lote 04 

	 40,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 06 

	 40,OOm 
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ca Municipal, com as seguintes 

características e confrontações: 

	

Lote 01 	ÁREA 	480,00m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

	 12,OOm 

Fundo dividindo com o lote 18 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com o lote 18 

	  .40,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 2 

	 40,00m 

	

Lote 02 	ÁREA 	480,00m2  

Fite para Avenida Rio Verde 

	 12,00m 

Fundo dividindo com o lote 18 e APM 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com. o lote 01 

	 40,OOm 

Lado esquerdo dividindo com o lote 3 

	 40,00m 

	

Lote 03 	ÁREA 	480,00m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

	 12,00m 

Fado dividindo com APM 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com o lote 02 

.40,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 04 

	 40,00m 

	

Lote 04 	ÁREA 	480,00m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

	 12,00m 

Fundo dividindo com Área Pública 

	

Municipal 	 12,OOm 

Lado direito dividindo com o lote 03 

	 40,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 05 

	 40,00m 

Lote 06 	ÁREA 	480,00m2  

Frente' para Avenida Rio Verde 

	 12,OOm 

Fundo dividindo com APM 

	 12,OOm 

Lado direito dividindo com o lote 05 

	 40,OOm 

Lado esquerdo dividindo com o lote 07 

	 40,00m 

Lote 07 	ÁREA 	480,00m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

	 12,OOm 

Fundo dividindo com APM 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com o lote 06 

	 40,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 08 

	 40,00m 

Lote 08 	ÁREA 	767,40m2  

Frente para Avenida Rio Verde 

	 32,51m 

Fundo dividindo com APM 

	 5,86m 

Lado direito dividindo com o lote 07 

	 40,00m 

Lado esquerdo dividindo com Rede de 

Alta Tensão 	 40,00m 

Lote 09 	ÁREA 	555,75m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 35,66m 

Lado direito dividindo com Rede de 

Alta Tensão 	 46,281m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 10 

	 30,771m 

Lote 10 	ÁREA 	465,65m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 14,00m 

Fundo dividindo com APM e Rede de 

Alta Tensão 	 7,386m 

mais 	 7,347m 

Lado direito dividindo com o lote. 09 

	 30,771m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 11 

	  .35,426m 

Lote 11 	ÁREA 	444,70M2  

Frente para Avenida Madrid 

	 13,00m 

Fundo dividindo com APM 

	12,106m 

Lado direito dividindo com o lote 10 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 12 

	 35,426m 

Lote 12 	ÁREA 	444,70m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 13,00m 

Fundo dividindo com APM 

	 12,106m 

Lado direito dividindo com o lote 11 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 13 

	 35,426m 

Lote 13 	ÁREA 	444,70m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 13,00m 

Fundo dividindo com APM 

	 12,106m 
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Lado direito dividindo com o lote 12 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 14 

	 35,426m 

Lote 14 	ÁREA 	443,89m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 11,73m 

Fundo dividindo com APM 

	 11,73m 

Lado direito dividindo com o lote 13 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 15 

	 35, 426m 

Lote 15 	ÁREA 	 m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 12,00m 

Fundo dividindo com APM 

	 12,00m 

Lado direito dividindo com o lote 14 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 16 

	 35,426m 

Lote 16 

Frente 

Lado esquerdo dividindo com o lote 18 

	 35,426m 

Lote 18 	ÁREA 	1.080,11m2  

Frente para Avenida Madrid 

	 44,93m 

Fundo dividindo com lote 1 e APM 

	 40,00m 

mais 	 ..18,426m 

mais 	 12,00m 

Lado direito dividindo com o 	lote 17 

	 35,426m 

Lado esquerdo dividindo com Aveni- 

da Rio Verde 	 9,93m 

Pela linha de chanfrado 

	 10,00m 

kea Pública Municipal 

ÁREA 3.797,63m2  

Frente para Rede de Alta Tensão 

	 125,14m 

Fundo dividindo com os lotes 10 a 18 

	59,73m 

Lado direito dividindo com os lotes 2 

a 8 	71,434m 

da Presidente Jefferson 	54,89m 

Pela linha de chanfrado Alameda Nadir 

Bufaiçal e Alameda Presidente 

Jefferson 	 10,00m 

Pela linha de chanfrado Rua F-50 com 

Alameda Presidente Jefferson 

	 8,71m 

III - Os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, da qua-

dra 166, situados à Alameda Presiden-

te Jefferson, no mesmo Setor, pas-

sam a constituir em Área Pública Mu-

nicipal - BOSQUE, com as seguintes 

características e confrontações: 

Lote - APM - Bosque 

ÁREA 3.465,09m2  

Frente para Alameda Presidente 

Jefferson 	 83,07m 

Fundo dividindo com a Rua F-51 

	 110,00m 

Lado direito dividindo com a Alameda 

Nadir Bufaiçal 	 31,41m 

mais 	 3,75m 

Lado esquerdo dividindo com a Viela 

	 35,00m 

Pela linha de chanfrado 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de 

setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia.  

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antonio Aires da. Silva 

ÁREA 	425,11 n112  

	

para Avenida Madrid 	II - Os lotes 1, 2, 3, 5 da quadra 169, 

	 12,00m situados à Alameda Nadir Bufaiçal tam- 

Fundo dividindo com APM bém no Setor Faiçalville, passam a 

	 12,00m constituir em Área Pública Municipal - 

Lado direito dividindo com o lote 15 BOSQUE, com as seguintes carac- 

	 35,426m terísticas e confrontações: 

Lado esquerdo dividindo com o lote 17 

	 35,426m Lote - APM - Bosque 

ÁREA 2.457,14m2  

Lote 17 	ÁREA 	425,11m2 	Frente para Alameda Nadir Bufaiçal 

Frente para Avenida Madrid 	 49,86m 

	 12,00m Fundo dividindo com a Rua F-50 

Fundo dividindo com APM 	 18,69m 

	 12,00m Lado direito dividindo com os lotes 4 

Lado direito dividindo com o lote 16 e 7 	 60,00m 

	 35,426m Lado esquerdo dividindo com Alame- 
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Manuel Alves 

Olier Alves Vieira 

César Luís Garcia 

Luiz Felipe Gabriel Gomes 

Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 

Hideo Watanabe 

Sandoval Moreira 

Paulo de Souza Neto 

Humberto Pereira Rocha 

José Guilherme Schwan 

Carlos Maranhão Gomes de Sá 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO 

N° 023, DE 09 DE 

SETEMBRO DE 1998, 

"Abre Créditos Adicionais de 

Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o disposto do artigo 43 e 

seus parágrafos, da Lei Federal n° 

4.320, de 17 de março de 1964 e inci-

so I, do artigo 8°, da Lei n° 7.765, de 

29 de dezembro de 1997, 

DECRETA: 

Art. 1° - São abertos à SECRE-

TARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, 

02 (dois) Créditos Adicionais de Na-

tureza Suplementar, no montante de 

R$ 3.511.000,00 (três milhões e qui-

nhentos e onze mil reais), correspon-

dentes a 822.248,2435 UROMGs (oi-

tocentas e vinte e duas mil, duzentas 

e quarenta e oito vírgula vinte e quatro 

trinta e cinco Unidades de Referência 

Orçamentária do Município de 

Goiânia), destinados a constituírem  

reforços das seguintes dotações da 

vigente Lei de Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

1101 - 08411902.063 - 3211.00 - 02 

	 R$ 2.911.000,00 

1101 - 16080312.024 - 3211.00 - 00 

	 R$ 	6.000,00 

TOTAL GERAL 	R$ 3.511.000,00 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo 

artigo anterior serão cobertos com a 

anulação total e/ou parcial das seguin-

tes dotações: 

1800 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS 

1801 - 10573161.257 - 4130.00 - 80 

	 R$ 3.511.000,00 

TOTAL GERAL 	R$ 3.511.000,00 

Art. 3° - Em decorrência do dis-

posto no artigo 1° deste decreto, são 

abertos à SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO e à FUN-

DAÇÃO MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO COMUNITÁRIO, 08 

(oito) Créditos Adicionais de Nature-

za Suplementar, no valor de R$ 

3.511.000,00 (três milhões e quinhen-

tos e onze mil reais), corresponden-

tes a 822.248.2435 UROMGS (oito-

centas e vinte e duas mil, duzentas e 

quarenta e oito vírgula vinte e quatro 

trinta e cinco Unidades de Referência 

Orçamentária do Município de Goiâ-

nia), destinados a constituírem refor-

ços das seguintes dotações da vigen-

te Lei de Meios:  

4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNI-

CIPAL DE TRÂNSITO 

4301 - 16910212.054 - 3111.00 - 21 

	 R$ 500.000,00 

4301 - 16910212.054 - 3132.00 - 21 

	 R$ 100.000,00 

SOMA 	 R$ 600.000,00 

4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO 

4402 - 15810212.043 - 3111.00 - 21 

	 R$ 430.000,00 

4402 - 15810212.043 - 3120.00 - 21 

	 R$ 37.000,00 

4402 - 15810212.043 - 3192.00 - 21 

	 R$ 170.000,00 

4403 - 08411852.135 - 3120.00 - 21 

	 R$ 117.000,00 

4403 - 08411852.135 - 3231.00 - 21 

	 R$ 2.127.000,00 

4403 - 08411852.135 - 4120.00 - 22 

	 R$ 30.000,00 

SOMA 	R$ 2.911.000,00 

TOTAL GERAL 	R$ 3.511.000,00 

Art. 4° - Os créditos abertos pelo 

artigo 3°, serão cobertos com recur-

sos provenientes da expectativa de 

excesso de arrecadação, da ordem 

de R$ 3.511.000,00 (três milhões e 

quinhentos e onze mil reais), oriundos 

dos Créditos Adicionais de Natureza 

Suplementar aos elementos de des-

pesas - Transferências Operacionais 

- destinados à SUPERINTENDÊN-

CIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no 

valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 

mil,reais) e à FUNDAÇÃO MUNICI-

PAL DE DESENVOLVIMENTO CO- 
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MUNITÁRIO, no valor de R$ 

2.911.000,00 (dois milhões e no-

vecentos e onze mil reais) aber-

tos pelo artigo 1° deste decreto. 

Art. 5° - Este decreto entrará 

em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1800, DE 14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o disposto na Lei 

n° 7.448, de 11 de julho de 1995, 

RESOLVE nomear ELIZA LOPES 

DE SOUZA para exercer o cargo, 

em comissão, de Auxiliar de Exe-

cução-3, símbolo FG-3, com lo-

tação na Secretaria do Governo 

Municipal, a partir de 01 de se-

tembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês  

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1803, DE 14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, e ten-

do em vista o disposto na Lei n° 7.747, 

de 13 de novembro de 1997 e Decre-

to n°656, de 20 de abril de 1998, RE-

SOLVE dispensar MÁRIO DOS 

SANTOS REIS da função de confian-

ça de Chefe da Divisão de Transpor-

tes, símbolo DAI-4, do Departamen-

to Administrativo, da Secretaria do 

Governo Municipal de Saúde e desig-

nar IVANILDO RIBEIRO JÚNIOR 

para exercer a mesma função, 

mantida a lotação, tudo a partir de 14 

de agosto de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de se-

tembro de 1998. 

INION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1804, DE 14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o disposto na Lei n° 7.747, 

de 13 de novembro de 1997 e Decre-

to n°656, de 20 de abril de 1998, RE-

SOLVE dispensar IVANILDO RIBEI-

RO JÚNIOR da função de confiança 

de Motorista do Secretário, símbolo 

DAI-3, do Departamento Administrati-

vo, da Secretaria do Governo Munici-

pal de Saúde, e designar AMADEU 

ROCHA GODIM para exercer a mes-

ma função, mantida a lotação, tudo a 

partir de 14 de agosto de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de se-

tembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO go 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1805, DE 14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, e à vis-

ta do contido na Comunicação Exter-

na n° 099/98, expedida pela Secreta-

ria Municipal de Administração e Re-

cursos Humanos, RESOLVE nos ter- 
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mos do artigo 52, da Lei Comple-

mentar n° 011 de maio de 1992 -

Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais 	de 	Goiânia, 

redistribuir o servidor CÉLIO 

FRANCISCO DE LIMA, Agente de 

Serviços Administrativos II, Padrão 

"C", (matrícula 099490-1), do Par-

que Mutirama de Goiânia para a 

Secretaria Municipal de Finanças, 

com retroação de efeitos a 08 de 

junho de 1998. 

ONBINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FFLHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1806, DE 14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 

no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto na Lei 

n° 7.448, de 11 de julho de 1995, 

RESOLVE 	 exonerar 

ADALBERTO VIEIRA SILVA SO-

BRINHO do cargo, em comissão, 

de Auxiliar de Execução 2, símbo-

lo FG - 2, com lotação junto à Se-

cretaria do Governo Municipal, a 

partir de 15 de setembro de 

1998. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1807, DE14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 

no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no ar-

tigo 2°, da Lei n° 6.154, de 20 de 

setembro de t984, RESOLVE 

exonerar MARIA AUXILIADORA 

DOS SANTOS DE ALMEIDA da 

função de Secretária do Conselho 

Superior do Serviço Público, e no-

mear AURISTELA HEIRY 

BRAGANÇA (matricula 2861-4), 

para exercer a mesma função, 

tudo a partir de 20 de setembro de 

1998. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1809, DE14 

DE SETEMBRO DE 1998. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 

uso de suas atribuições legais, e ten-

do em vista o disposto na Lei n° 7.448, 

de 11 de julho de 1995, RESOLVE 

exonerar SANDRA ALVES 

MARTINS do cargo em comissão de 

Auxiliar de Execução-3, símbolo 

FG-3, com lotação na Secretaria do 

Governo Municipal e nomear 

LAZARA BATISTA DE LACERDA, 

para exercer o mesmo cargo, mantida 

a lotação, tudo a partir de 1° de se- 

tembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de se-

tembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

Processo n°: 1.282.903-5/98 

Interessado: SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE 

Assunto: Contrato de Serviços 

DESPACHO N° 293 / 98 - À 

vista do contido nos autos, RE-

SOLVO, nos termos do artigo 115, 

XIII, da Lei Orgânica do Município 

de Goiânia, combinado com o ar-

tigo 24, X, da Lei n° 8.666, de 21 
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de junho de 1993, com alterações 

introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 

de junho de 1994, autorizar a realiza-

ção da presente despesa, no valor 

mensal de R$ 650,00 (seiscentos e 

cinquenta reais), para locação do imó-

vel situado à Rua 5, n° 764, Qd. A-1, 

Lote 14, Setor Norte Ferroviário, nes-

ta Capital, de propriedade da 

ARQUIDIOCESE DE GOIÂNIA - PA-

RÓQUIA NOSSA SENHORA DO 

PERPÉTUO SOCORRO, destinado 

ao funcionamento do Centro de Saú-

de Norte Ferroviário, da Secretaria 

Municipal de Saúde, para o período de 

1° de janeiro a 31 de dezembro de 

1998. 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Geral do Município para lavratura do 

ato próprio de contrato e, em segui-

da, à Secretaria Municipal de Saúde, 

para emissão da nota de empenho 

respectiva. Após, submeta-se à apre-

ciação do Tribunal de Contas dos Mu-

nicípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de 

setembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

Processo n°: 1.300.732-2/98, em 

que SECRETARIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE solicita aquisição 

de vales-transportes. 

DESPACHO N° 294 / 98 - À vista 

do contido nos autos, RESOLVO, nos 

termos do artigo 115, XXI; da Lei Or-

gânica do Município de Goiânia, e ten- 

do em vista o disposto no artigo 25, I, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, com alterações introduzidas 

pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 

1994, autorizar a realização da pre-

sente despesa, no valor estimativo de 

R$ 3.264,00 (três mil, duzentos e ses-

senta e quatro reais), para aquisição 

de vales-transporte destinados a ser-

vidores da Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente, para os meses de ou-

tubro, novembro e dezembro de 1998, 

diretamente do Sindicato das Em-

presas de Transporte Coletivo Ur-

bano de Passageiros de Goiânia - 

SETRANSP. 

Encaminhe-se à Secretaria Mu-

nicipal do Meio Ambiente, para a emis-

são da nota de empenho respectiva. 

Após, submeta-se à apreciação do 

Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de se-

tembro de 1998. 

NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N°. 002/98 

OBJETO: CADASTRAMENTO , 

MAPEAMENTO E INFORMATIZAÇÃO 

DE DADOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E 

PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREI-

TADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ABERTURA: DIA 04/11/98 ÀS 14:30 

HORAS. 

De ordem do Senhor Presidente 

da COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO 

DE GOIÂNIA - COMURG, Doutor 

JOSÉ GOMES FILHO, A Comissão 

Permanente de Licitação AVISA aos 

interessados, que fará realizar no dia 

04/11/98 às 14:30 horas, na sede da 

Companhia, sito à Avenida Nazareno 

Roriz n°. 1.122 Vila Aurora nesta Ca-

pital, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, vi-

sando a contratação de empresa es-

pecializada, para prestar serviços de 

CADASTRAMENTO, MAPEAMENTO 

E INFORMATIZAÇÃO DOS DADOS 

COLETADOS EM CAMPO, alM 

CONVERSÃO DIGITAL PARO 

MEIO MAGNÉTICO COM UTILIZA-

ÇÃO DE MAPA URBANO BÁSICO 

DIGITAL, DE TODAS AS ÁRVORES 

-EXISTENTES INCLUINDO ESPA-

ÇOS LIVRES QUE PODERÃO SER 

ARBORIZADOS EM CADA PLANO 

DE OPERAÇÃO (P.0) NOS BAIR-

ROS DA CIDADE DE GOIÂNIA, con-

forme PROCESSO NO.° 11969798 de 

13/01/98, observados os preceitos da 

Lei 8.666/93 e alterações. 

Cópia do respectivo EDITALK-

derá ser obtida na sala da CPL, a e o 

dia 20/07/98, mediante recolhimento 

contra-recibo à Tesouraria da 

COMURG, da taxa de serviço no va-

lor de R$ 30,00 (trinta reais). Informa-

ções adicionais serão fornecidas na 

sala de Licitações da COMURG, ou 

através do telefone (062) 292-2966 

no horário de expediente. 

Goiânia, 16/09/98 

PAULO TASSO SANTOS 

PRESIDENTE - CPL 

DR. JOSÉ GOMES FILHO 

PRESIDENTE COMURG 
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